
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO TÉCNICO 

2018 
 

 

 



 

 

Disposições Administrativas e Técnicas 

 

 

 

Art.1-  Este regulamento é o conjunto das disposições que regem a parte 

técnica do  JEI ( Jogos Escolares de Itajaí ) e do  PARAJEI ( Jogos Escolares 

Paradesportivos de Itajaí ).  

 

Art.2- As competições do JEI e do PARAJEI serão realizadas de acordo com 

as regras nacionais adotadas pelas confederações brasileiras afins e pelo que 

dispuser este regulamento. 

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de cada 

modalidade e/ou pela coordenação geral do JEI e do PARAJEI.  

 

 

 

Sistema de Disputa 

 

 

Art.3-  As “ Modalidades Individuais ” serão realizadas de acordo com o 

sistema de disputa especificado neste regulamento. 

 

Art.4-  As “ Modalidades Coletivas ” serão realizadas de acordo com o 

número de equipes inscritas e de dias estipulado pela coordenação para 

realização das mesmas. 

 

Parágrafo Único: O tempo de jogo de cada modalidade também obedecerá os 

critérios do artigo anterior, que será divulgado pela Coordenação no Boletim 01 

do evento. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Normas de disputas das Modalidades 

 

 

 

ATLETISMO: 

 

Art.5– Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Atletismo e o que dispuser este 

regulamento. 

 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 

 

Art.6- Serão realizadas as seguintes provas: 

 
 

Categoria Mirim Categoria Infantil Categoria Juvenil 

Salto Altura Salto Altura Salto Altura 

Salto distância Salto distância Salto distância 

xxxxxxxxxx Salto Triplo Salto Triplo 

A. de Peso 2/3kg A. de Peso 3/4kg A. de Peso 3/4kg 

Lançamento Disco Lançamento dardo Lançamento dardo 

Lançamento Dardo Lançamento Disco Lançamento disco 

75 metros 100 metros 100 metros 

250 metros 200 metros 200 metros 

xxxxxxxxxxx 400 metros 400 metros 

1000 metros 800 metros 800 metros 

xxxxxxxxxxx 1500 metros 1500 metros 

4 x 75 metros 4 x 100 metros 4 x 100 metros 

Marcha 800 metros Marcha 1000 metros Marcha 1000 metros 
 

 

Art.7- Cada U.E. poderá inscrever um máximo de 02 atletas por prova, e uma 

equipe no revezamento; 

 
 

§1º- Cada atleta poderá participar de até 02 provas mais o revezamento. 

 

§2º- Todos os saltos serão com impulsão na tábua. 

 
 



 

 

 

Art.8- A classificação por equipe será feita pela pontuação, conforme 

classificação nas provas: 

 
 

Classificação Pontuação 

1º Lugar 13 pontos 

2º lugar 08 pontos 

3º lugar 05 pontos 

4º lugar 03 pontos 

5º lugar 02 pontos 

6º lugar  01 pontos 
 

 

§1º- No revezamento a pontuação será dobrada. 

 

§2º- No Record a pontuação será de 06 pontos. 

 
 

Art.9- No caso de empate na classificação geral adota-se o(s) seguinte(s) 

critério(s) para desempate: 

 
 

a) Maior número de primeiros lugares; 
b) Maior número de segundos lugares; 
c) Assim sucessivamente. 

 
 

 

Art.10- No Boletim Final do evento será divulgado o Quadro de Recordes por 

prova em cada Categoria e naipe. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

BASQUETEBOL: 

 

Art.11- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Basquetebol e o que dispuser este 

regulamento. 

 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

Art.12- A duração do jogo será definida pela Coordenação no Congresso 

Técnico, divulgada por resolução no Boletim 01 do evento, sendo que a     

paralisação do cronômetro ficará a cargo do árbitro, e obrigatoriamente no 

último minuto do 4º período. 

 

Art.13- Para efeito de classificação, a contagem de pontos obedecerá a 

seguinte tabela: 

 

Vitória 02 pontos 

Derrota 01 ponto 

 

 

§1º- Havendo empate no jogo será realizada uma prorrogação de 04 minutos, 

ou  até  acontecer o desempate dentro deste período. Persistindo o empate 

serão cobrados lances livres no sistema 3 x 3. 
 

Art.14- Os desempates na classificação obedecerão aos seguintes critérios: 

 

Entre duas equipes: 

 

a) Confronto Direto; 
 

Entre três ou mais equipes: 

 

a) Saldo de pontos entre as equipes empatadas, sendo computados apenas 
os resultados obtidos nos jogos disputados entre si; 

b) Melhor ataque; 
c) Melhor defesa; 
d) Pontos average; 
e) Sorteio. 

 

 
 



 

 

FUTSAL: 

 

Art.15- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Futsal e o que dispuser este 

regulamento. 

 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

Art.16- A duração do jogo será definida pela Coordenação no Congresso 

Técnico, divulgada por resolução no Boletim 01 do evento, sendo que só será 

cronometrado o último minuto do segundo tempo. 

 

§1º- Em todas as categorias o intervalo será de 05 (cinco) minutos e cada 

equipe tem direito a uma solicitação de 01 tempo técnico  em cada tempo da 

partida.  

 

Art.17- Para efeito de classificação, a contagem de pontos obedecerá a 

seguinte tabela: 

 

Vitória 03 pontos 

Empate 01 ponto 

Derrota 00 ponto 

 
Art.18- Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate: 

 

Entre duas equipes: 

 

a) Confronto direto; 
b) Maior número de vitórias; 
c) Menor número de gols sofridos; 
d) Maior número de gols marcados; 
e) Gols average no grupo em que se verificou o empate; 
f) Saldo de gols no grupo em que se verificou o empate; 
g) Menor número de cartões vermelhos; 
h) Menor número de cartões amarelos; 
i) Sorteio. 
 

 

 



 

Entre três ou mais equipes: 

 

a) Maior número de vitórias nas partidas realizadas entre si; 
b) Menor número de gols sofridos nas partidas realizadas entre si; 
c) Maior número de gols marcados nas partidas realizadas entre si; 
d) Gols average no grupo nas partidas realizadas entre si; 
e) Saldo de gols no grupo nas partidas realizadas entre si; 
f) Menor número de cartões vermelhos; 
g) Menor número de cartões amarelos; 
h) Sorteio. 

 

 

Art.19- Ocorrendo empate ao final de um jogo onde seja necessário apontar 

um vencedor, será realizada uma única prorrogação. A duração da prorrogação 

será de 04 minutos. 

Persistindo o empate a decisão será feita através da cobrança de “penalidades 
máximas”, batidas da marca correspondente. 
 
§1º- Será batida inicialmente uma série de três (3) “penalidades máximas”, 
alternadamente, por três (3) alunos-atletas diferentes, que estavam em quadra 
quando do final da prorrogação, sagrando-se vencedora a equipe que converter 
o maior número de gols. 
 
§2º- Persistindo o empate serão batidas tantas quantas “penalidades máximas”, 
forem necessárias, alternadamente, por alunos-atletas diferentes, que estejam 
relacionados na súmula de jogo, até que uma equipe possa ser declarada 
vencedora. 
 
§3º- Antes que um aluno-atleta que já tenha batido uma “penalidade máxima” 
repita-a, todos os demais componentes da equipe que estejam relacionados em 
súmula de jogo e que não cumpriam qualquer punição, inclusive o goleiro, 
deverão tê-lo feito. 
 

 

Art.20- O atleta punido com: 

 

01 Cartão Vermelho: deverá cumprir a suspensão automática de 01 jogo, 

sujeito as punições previstas no Código de Justiça Desportiva, conforme 

relatório de jogo emitido pela arbitragem. 

 

02 Cartões Amarelos: deverá cumprir a suspensão automática de 01 jogo. 

 

 

 
 



 

HANDEBOL: 

 

Art.21- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Handebol e o que dispuser este 

regulamento. 

 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

 

Art.22- A duração do jogo será definida pela Coordenação no Congresso 

Técnico, divulgada por resolução no Boletim 01 do evento, sendo que só será 

cronometrado o último minuto do segundo tempo. 

 

§1º- Em todas as categorias o intervalo será de 05 (cinco) minutos e cada 

equipe tem direito a uma solicitação de 01 tempo técnico em cada tempo da 

partida.  

 

Art.23- Para efeito de classificação, a contagem de pontos obedecerá a 

seguinte tabela: 
 

 

Vitória 03 pontos 

Empate 02 ponto 

Derrota 01 ponto 
 

 

Art.24- Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate: 

 

Entre duas equipes: 

 

a) Confronto direto; 
b) Gols average; 
c) Saldo de gols; 
d) Menor número de expulsões; 
e) Menor número de desqualificações; 
f) Menor número de exclusões; 
g) Menor número de cartões amarelos; 
h) Sorteio; 

 

 

 



 

Entre três ou mais equipes: 

 

a) Gols average nos jogos realizados entre si; 
b) Saldo de gols nos jogos realizados entre si; 
c) Menor número de expulsão nos jogos realizados entre si; 
d) Menor número de desqualificação nos jogos realizados entre si; 
e) Menor número de exclusão nos jogos realizados entre si; 
f) Menor número de cartões amarelos nos jogos realizados entre si; 
g) Gols average na fase; 
h) Saldo de gols na fase; 
i) Menor número de expulsão em todos os jogos; 
j) Menor número de desqualificação em todos os jogos; 
k) Menor número de exclusão em todos os jogos; 
l) Sorteio; 

 

 

Art.25- Ocorrendo empate ao final de um jogo onde seja necessário apontar 

um vencedor, será realizada uma única prorrogação. A duração da prorrogação 

será de 04 minutos. 

Persistindo o empate a decisão será feita através da cobrança de “Tiro de 7 
metros”, batidos da marca correspondente. 
 
§1º- Será batido inicialmente uma série de três (3) “Tiros de 7 metros” 
alternadamente, por três (3) alunos-atletas diferentes, que estavam em quadra 
quando do final da prorrogação, sagrando-se vencedora a equipe que converter 
o maior número de gols. 
 
§2º- Persistindo o empate serão batidos tantos quantos “Tiros de 7 metros”, 
forem necessárias, alternadamente, por alunos-atletas diferentes, que estejam 
relacionados na súmula de jogo, até que uma equipe possa ser declarada 
vencedora. 
 
§3º- Antes que um aluno-atleta que já tenha batido um “Tiro de 7 metros” 
repita-o, todos os demais componentes da equipe que estejam relacionados em 
súmula de jogo e que não cumpriam qualquer punição, inclusive o goleiro, 
deverão tê-lo feito. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUDÔ: 

 

Art.5– Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Judô e o que dispuser este 

regulamento. 

 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 

 

Art.6- Serão realizadas as seguintes lutas por peso e categoria: 
 

 

Categoria Mirim Categoria Infantil Categoria Juvenil 

Super-Ligeiro Super-Ligeiro Super-Ligeiro 

Ligeiro Ligeiro Ligeiro 

Meio-Leve Meio-Leve Meio-Leve 

Leve Leve Leve 

Meio-Médio Meio-Médio Meio-Médio 

Médio Médio Médio 

Meio-Pesado Meio-Pesado Meio-Pesado 

Pesado Pesado Pesado 
 
 

Art.7- Cada U.E. poderá inscrever um máximo de 04 atletas por peso em cada 

categoria. 

 

Art.8- A Pontuação Geral por categoria será a seguinte: 

 
 

Classificação Pontuação 

1º Lugar 07 pontos 

2º Lugar 05 pontos 

3º Lugar 03 pontos 

5º Lugar 02 pontos 

7º Lugar  01 pontos 
 

 

§1º- O atleta poderá participar com Quimonos ( Judogui ) Branco ou Azul. 

 

§2º- Todas as categorias seguirão a Tabela Oficial da Federação catarinense de 

Judô. 

 



 

NATAÇÃO: 
 

 

Art.26- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Natação e o que dispuser este 

regulamento. 
 

 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

 

Art.27- Serão realizadas as seguintes provas: 

 
 

 

Categoria Mirim Categoria Infantil Categoria Juvenil 

25 metros livres 25 metros livres 25 metros livres 

25 metros costas 25 metros costas 25 metros costas 

25 metros peito 25 metros peito 25 metros peito 

25 metros borboleta 25 metros borboleta 25 metros borboleta 

50 metros livres 50 metros livres 50 metros livres 

50 metros costas 50 metros costas 50 metros costas 

50 metros peito 50 metros peito 50 metros peito 

50 metros borboleta 50 metros borboleta 50 metros borboleta 

4x50 metros - misto 4x50 metros - misto 4x50 metros - misto 
 
 

Art.28- Cada U.E. poderá inscrever um máximo de 04 atletas por prova, e uma 

equipe no revezamento; 
 

§1º- Cada atleta poderá participar de até 03 provas mais o revezamento. 
 

§2º- Apenas os 02 melhores classificados por prova de cada U.E.  pontuarão na 

classificação final. 
 

§3º- A modalidade de Natação terá a seguinte idade por categoria: 
 

Categoria Idade Ano de nascimento 

Mirim 09 a 11 anos 2009 a 2007 

Infantil 12 a 14 anos 2006 a 2004 

Juvenil 15 a 17 anos 2003 a 2001 
 

 

 

 

 



 

 
 

Art.29- A classificação por equipe será feita pela pontuação, conforme 

classificação nas provas: 

 
 
 

Classificação Pontuação 

1º Lugar 13 pontos 

2º lugar 08 pontos 

3º lugar 05 pontos 

4º lugar 03 pontos 

5º lugar 02 pontos 

6º lugar  01 pontos 
 

 

§1º- No revezamento a pontuação será dobrada. 

 
 

 

Art.30- No caso de empate na classificação geral adota-se o(s) seguinte(s) 

critério(s) para desempate: 

 
 

a) Maior número de primeiros lugares; 
b) Maior número de segundos lugares; 
c) Assim sucessivamente. 

 
 

 

Art.31- No Boletim Final do evento será divulgado o Quadro de Recordes por 

prova em cada Categoria e naipe. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

VOLEIBOL: 

 

Art.32- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Voleibol e o que dispuser este 

regulamento. 
 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

Art.33- A duração do jogo será definida pela Coordenação no Congresso 

Técnico, divulgada por resolução no Boletim 01 do evento, normatizando a 

quantidade de Sets e duração dos mesmos. 
 

§1º- Em todas as categorias o intervalo será de 3 minutos e cada equipe tem 

direito a uma solicitação de 1 tempo técnico  em cada tempo da partida. 
 

Art.34- Para efeito de classificação, a contagem de pontos obedecerá a 

seguinte tabela: 
 

 

Vitória 02 pontos 

Derrota 01 ponto 
 

Art.35-  As partidas serão realizadas com as seguintes alturas de rede: 
 

Categoria Altura Masculino Altura Feminino 

Mirim 2,20m 2,05m 

Infantil 2,38m 2,20m 

Juvenil 2,43m 2,24m 
 

Art.36-  Os critério de desempate serão os seguintes: 

 

Entre duas equipes: 
 

a) Confronto direto; 
b) Set average; 
c) Pontos average. 

 

Entre três ou mais equipes: 
 

a) Set average entre as equipes empatadas; 
b) Pontos average entre as equipes empatadas; 
c) Sorteio. 

 

 



 

TÊNIS DE MESA: 

 
 

Art.37- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Tênis de Mesa e o que dispuser este 

regulamento. 
 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

Art.38- A duração do jogo será definida pela Coordenação no Congresso 

Técnico, divulgada por resolução no Boletim 01 do evento, normatizando a 

quantidade de Sets e duração dos mesmos. 
 

 

Art.39- É obrigatório o uso de raquetes cujo lado que bater na bola deverá ser 

coberto com borracha. 

 

Art.40- Para efeito de classificação, a contagem de pontos será a seguinte: 
 

 

Vitória 02 pontos 

Derrota 01 ponto 

 

Art.41- A classificação das escolas na modalidade tênis de mesa seguirá a 

seguinte pontuação: 
 

1º lugar – 20 pontos 7º lugar – 11 pontos 

2º lugar – 17 pontos 8º lugar – 10 pontos 

3º lugar – 15 pontos 9º lugar – 9 pontos 

4º lugar – 14 pontos 10º lugar – 8 pontos 

5º lugar – 13 pontos 11º lugar – 7 pontos 

6º lugar – 12 pontos 12º lugar – 6 pontos 

 13º lugar em diante – 1 ponto 

 

 

§1º-  Cada U.E. poderá inscrever até 03 atletas por naipe e categoria. 

 

§2º- A escola poderá fazer uma substituição de aluno-atleta até 30 minutos 

antes do horário previsto para início da competição por gênero.  
 

 

 

 



 

 

XADREZ: 

 
 

Art.42- Esta modalidade será realizada de acordo com as regras nacionais, 

adotadas pela Confederação Brasileira de Xadrez e o que dispuser este 

regulamento. 
 

§1º- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Modalidade e/ou 

pela Coordenação do JEI. 
 

 

Art.43- As competições de Xadrez nos JEI e PARAJEI, serão disputados na 

categoria individual e convencional (Rápido) em cada gênero.  
 

 

Art.44- Cada U.E. poderá inscrever até 03 atletas por naipe e categoria. 

 

§1º- A escola poderá fazer uma substituição de aluno-atleta até 30 minutos 

antes do horário previsto para início da competição por gênero.  

 

Art.45- A competição será disputada  pelo Sistema Suíço de emparceiramento 

em 5 (cinco) ou 6 (seis) rodadas.  

 

§1º- O tempo de jogo será de 40 (quarenta) minutos, sendo que nos últimos 

10 (dez) minutos será utilizado o relógio, cabendo a cada aluno-atleta 5 (cinco) 

minutos “nocaute” 

 

§2º- Na última rodada as 5 (cinco) primeiras mesas em caso de empate na 

partida “normal” haverá uma partida ARMAGEDON para desempate, onde as 

brancas ficam com 6 minutos x 5 minutos das pretas, servindo o empate para 

as pretas. As cores serão sorteadas pelo árbitro. 

 

§3º- É proibido acionar o relógio usando a “peça” capturada. 

 

 

Art.46- Permanece vigente a regra que determina “peça tocada é peça 

jogada”, um lance impossível.  

 

 

 

 



 

 

Art.47- Para efeitos de classificação, a contagem de pontos obedecerá a 

seguinte tabela: 

 

 Vitória ......................... 01 ponto; 

 Empate ....................... 0,5 ponto; 
 Derrota ....................... 00 ponto; 

 

 

Art.48- Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate; 

 

a) Confronto direto; 
b) Maior número de vitórias; 
c) Maior número de partidas com as peças pretas; 
d) “Buchholz” mediano; 
e) “Buchholz” total;  

 

§1º- É expressamente proibido o uso de telefone celular ou qualquer outro 

meio de comunicação no local das disputas de xadrez.   

 

 

Art.49- Na classificação geral das escolas serão adotados os seguintes 

critérios: 

 

1- Soma dos pontos conquistados pelos alunos-atletas participantes em 
cada rodada; 

2- Classificação individual final por aluno-atleta; 
 

 

Art.50- No Congresso, em função do número de participantes a coordenação 

adotará a melhor norma para emparceiramento.   
 

 

 

 

Itajaí, 15 de Março de 2018. 
 

 

 


